Ofício Nº 875/2019-GAB, Estância Velha, 13 de novembro de 2019.

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

Segue apenso, o Projeto de Lei que “CONCEDE DESCONTO NO VALOR DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU E TAXAS MUNICIPAIS, NO EXERCÍCIO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” para a devida apreciação e votação, dos Nobres Pares.

Visa a presente proposição, conceder ao contribuinte ou responsável tributário, desconto sobre o Imposto de propriedade Predial e Territorial Urbana e Taxas Municipais, sendo 20%(vinte por cento) para pagamento em cota única, a vencer em 28 de fevereiro de 2020.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de consideração e apreço.

                                          Atenciosamente,

                                                                           Maria Ivete de Godoy Grade
                                                                                   Prefeita Municipal

A Ilma Sra.

Ver. Veridiana Ferrazza Monteiro
Presidente Câmara Municipal de Vereadores

Estância Velha/RS.

PROJETO DE LEI

Concede desconto no valor do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e Taxas Correlatas, no exercício de 2020 e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a redução no valor anual devido, referente ao Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana e Taxas Municipais, no exercício de 2020, para o contribuinte ou responsável tributário que efetue os recolhimentos nas datas abaixo mencionadas:

Parágrafo único: É reduzido em 20% (vinte por cento) para pagamento em cota única, a vencer em 28.02.2020;

Art. 2° As demais parcelas do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana e Taxas municipais, terão seu vencimento, conforme calendário estabelecido pelo Poder Executivo.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Estância Velha, em
                                                                             Maria Ivete de Godoy Grade

                                                                  Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se

Marly Rosenhaim Arigony

Secretaria da Administração e Segurança Pública Interina

